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Artigo 50.o

Responsabilização dos jovens não associados

Só se podem candidatar aos programas de apoio pre-
vistos no presente Regulamento os grupos informais com
jovens de idade igual ou superior a 18 anos, ou eman-
cipados, devendo para o efeito apresentar ou enviar ao
IPJ, por depósito, fax ou carta registada com aviso de
recepção, cópia dos respectivos documentos compro-
vativos da idade dos jovens.

Artigo 51.o

Aplicação subsidiária

A Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho, aplica-se subsi-
diariamente à presente portaria.

Artigo 52.o

Norma transitória

1 — A entrada em vigor da presente portaria não pre-
judica a resolução de questões pendentes no âmbito
da atribuição de apoios concedidos ao abrigo dos pro-
gramas revogados pela Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho,
e pelo presente diploma.

2 — As entidades abrangidas pelo disposto no
número anterior só podem beneficiar do apoio aos pro-
gramas previstos neste Regulamento uma vez resolvidas
definitivamente todas as questões pendentes resultantes
de anteriores apoios.

3 — Excepcionalmente, para o ano de 2007, as can-
didaturas aos programas de apoio financeiro previstos
na presente portaria podem ser apresentadas até 20 de
Fevereiro, sendo as transferências referentes às primei-
ras tranches efectuadas até 30 de Junho.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 1231/2006

de 15 de Novembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no n.o 2 do
artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Elvas:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores da
Raposeira, com o número de pessoa colectiva
505208989, com sede na Quinta das Magras, Belhó,
7350-056, a zona de caça associativa da Herdade Torre
da Bolsa (processo n.o 4445-DGRF), englobando o pré-
dio rústico denominado «Herdade de Torre de Bolsa»,
sito na freguesia de Ajuda e Santo Ildefonso, município

de Elvas, com a área de 248 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 24 de Outubro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 28 de Setembro
de 2006.

Portaria n.o 1232/2006
de 15 de Novembro

Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 164.o
e nos artigos 26.o e 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ferreira
do Zêzere:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da freguesia de Areias (zona II) (processo
n.o 4427-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores Castelos
de D. Gaião, com o número de pessoa colectiva
502888032 e sede em Pereiro, 2240-120 Areias.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Areias e Pias, município de Ferreira do
Zêzere, com a área de 331 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
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acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 25 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 25 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 24 de Outubro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 31 de Agosto de
2006.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.o 226/2006
de 15 de Novembro

No âmbito da protecção do transporte marítimo,
designadamente no que respeita à protecção contra
ameaças terroristas no tráfego marítimo, a adopção,
após a Conferência Diplomática de 12 de Dezembro

de 2002, de alterações à Convenção Internacional para
a Salvaguarda da Vida Humana no Mar de 1974 (Con-
venção SOLAS) — entre as quais a introdução de um
novo capítulo denominado «Medidas especiais para
reforçar a protecção do transporte marítimo» —, e do
Código Internacional para a Protecção dos Navios e
das Instalações Portuárias (Código ISPS), que entrou
em vigor em 1 de Julho de 2004.

Prosseguindo um objectivo idêntico, também a União
Europeia adoptou diversas medidas relativas à protecção
do transporte marítimo, consagradas no Regulamento
n.o 725/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 31 de Março.

Neste contexto, o despacho conjunto n.o 168/2004,
de 8 de Março, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 72, de 25 de Março de 2004, nomeia o
Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos
(IPTM), enquanto entidade de administração marítima
nacional, para coordenar, implementar e supervisionar
a aplicação das determinações de protecção prescritas
por aquele regulamento e das iniciativas que emanam
das disposições da OMI relativas à protecção dos navios
e das instalações portuárias.

Estando em execução uma parte substancial dos pro-
cedimentos administrativos necessários à implementa-
ção do Código ISPS, nas suas diferentes fases de apli-
cação, e tendo sido desenvolvidas, pelas companhias dos
navios e pelas entidades responsáveis pelas instalações
portuárias, as tarefas inerentes à preparação e aprovação
dos planos de protecção, com o empenho das admi-
nistrações portuárias, importa, agora, enquadrar e con-
ciliar aqueles instrumentos jurídicos internacionais com
o ordenamento jurídico nacional, designadamente no
que se refere à segurança interna (SI) e aos órgãos e
entidades com competências neste domínio.

De acordo com o quadro legislativo existente em Por-
tugal, a identificação de eventuais ameaças à segurança
interna é efectuada pelos serviços de informações de
segurança, designadamente pelo Serviço de Informações
de Segurança (SIS), em matéria de terrorismo, sendo
essa informação posteriormente veiculada às entidades,
que dela farão o devido uso, especificamente em âmbito
portuário. Complementarmente, na mesma sede, exis-
tem já mecanismos institucionais perfeitamente sedi-
mentados e no seio dos quais terão de ser desenvolvidos
procedimentos e acções em matéria de cenários de crise.
O Gabinete Coordenador de Segurança (GCS) e a Uni-
dade de Coordenação Anti-Terrorista (UCAT) têm,
neste domínio e no quadro da segurança interna, rele-
vância acrescida, designadamente pela horizontalidade
interdepartamental que envolvem, e também pelos cir-
cuitos de informação já institucionalizados.

Por outro lado, importa salientar que é no âmbito
do Sistema de Autoridade Marítima (SAM), designa-
damente da Autoridade Marítima Nacional (AMN), que
se efectuará a coordenação de todos os intervenientes
no processo de segurança marítima nos espaços marí-
timos e portuários nacionais, uma vez que os seus órgãos
integram a estrutura orgânica da segurança interna, no
âmbito da qual lhe são cometidos poderes de polícia
e de polícia criminal de especialidade no domínio marí-
timo, bem como competências na área da segurança
da navegação.

Colocadas tais premissas conceptuais, e de forma a
permitir à autoridade competente para a protecção do
transporte marítimo e dos portos (ACPTMP) uma visão
ampla e abrangente das questões relacionadas com esta


